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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.942/2023 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 082/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMIGRANTE, no uso de suas atribuições 

legais, acolhendo parecer favorável do Departamento Jurídico, RATIFICA E HOMOLOGA a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2023, em favor da empresa CESAR LUIZ PETRY 

02982225077, inscrita no CNPJ nº 27.076.192/0001-76, no valor total de R$ 35.010,00 

(trinta e cinco mil e dez reais), tendo como objeto a contratação de empresa para prestação 

dos serviços de Eletricista, sob sistema de Registro de Preços, conforme documentação anexa 

ao processo. 

A dispensa de licitação encontra amparo legal no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.  

A escolha da contratada foi realizada com base no menor preço, visto que 

das propostas recebidas, fora o de menor valor.  

Publique-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 28 de novembro de 2023. 
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